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GABINETE DO VEREADOR EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
 

 

REQUERIMENTO /2017 

Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades 
regimentais, que seja dirigido veemente apelo a Exma. Srª. Prefeita de Caruaru, 
Raquel Lyra, extensivo ao Secretário de Governo, Sr. Rubens Junior, ao 
Secretário de Serviços públicos, Drº Humberto Lima e a Secretária de 
Urbanismo e Obras, Drª Nyadja Menezes, para que se estude a possibilidade de 
que o projeto “Ilumina Caruaru”, da Prefeitura Municipal, contemple o Bairro 
Cidade Jardim, na Rua Everaldo, Rua Cícero Araújo da Silva, Rua Maria Júlia da 
Conceição, Rua Mario Melo, Rua Antônio Carlos de Oliveira, Rua José Vieira de 
Lima, Rua Everaldo Cordeiro de Souza, Av. Leudo Pontes Valença, Rua João 
Bartolomeu Torres, Rua Manoel Abílio da Silva, Rua Santa Cristina, Rua 14, Rua 
Santa Margarida, Rua Antônio Carlos de Oliveira, Rua 28, Rua 33, Rua João 
Bartolomeu Tôrres, Rua Gonçalo Nunes de Oliveira, 1ª Trav. R 2, Rua 32, Rua 19, 
Rua 17, Rua 18, Rua 42, Rua 22, Rua 34, Rua 35, Rua 39, Rua 41, Rua 44, Rua 
45, Rua 46, Rua 47, Rua 48,  Rua 49, Rua 59, Rua Maria Adelaide André, 2ª Trav. 
José Vieira,  nesta cidade, conforme justificativa a seguir: 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O FATO: A nossa cidade enfrenta atualmente um cenário complicado no que se 
refere a crescente ocorrência de crimes urbanos e isto vem ganhando espaço nos 
meios de comunicação, inclusive na mídia nacional. Serviços adequados e 
modernos de Iluminação Pública, tanto no perímetro urbano quanto na zona rural, 
podem ser considerados como importantes ferramentas de combate e prevenção 
de crimes, além de atenuar a sensação de insegurança que tanto assola a 
população da nossa cidade. Neste sentido, é necessário que haja celeridade nos 
projetos de iluminação pública e que estas ações sejam extensivas ao perímetro 
rural da nossa cidade.  
 
Dê Ciência: Aos citados, a todos os órgãos da imprensa em geral.  
- E-mail institucional da Secretária de Obras e Urbanismo: nyadja.menezes@caruaru.pe.gov.br 
- E-mail institucional da Secretária de Serviços Públicos: humberto.lima@caruaru.pe.gov.br 
- E-mail institucional da Secretária de Governo: rubens.junior@caruaru.pe.gov.br 
  

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 17 de outubro de 2017.  

 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
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